
CODEVASF
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DELIBERAÇÃO N° 50/2020
Brasília. 15 de dezembro de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF. no uso de suas atribuições, e tendo em vista a deliberação do
Conselho de Administração, adotada em sua 293a Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de
dezembro de 2020, assim como o disposto no inciso XL, artigo 63 do Estatuto aprovado pelo
Decreto n° 8.258/2014, de 29 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de
maio de 2014, alterado conforme Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas em
13 de abril de 2017, 8 de agosto de 2017, 23 de março de 2018 e 21 de fevereiro de 2020 e Atas
das Assembléias Gerais Ordinárias de 19 de abril de 2018, 18 de abril de 2019 e 15 de abril de
2020. e publicadas no Diário Oficial da União de 19/4/2017, 9/8/2017. 2/4/2018, 28/2/2020,
23/4/2018. 25/4/2019 e 20/4/2020.

RESOLVE:

Homologar a Autorização Ad Referendum n° 3/2020-Consad que resolveu:

I - Homologar, com base na Ata de Realização do Pregão Eletrônico (lis. 2.543 a
2.732), no Resultado por Fornecedor (íls. 2.735 a 2.742), no Termo de Adjudicação do Pregão
Eletrônico (íls. 2.745 a 2.758), no Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico (fls.
2.809 a 2.810) e no Relatório de Julgamento do Pregão (íls. 2.811 a 2.813) do processo n°
59510.000255/2020-17, o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em Sistema de
Registro de Preços - SRP, tipo menor preço por item, referente ao Edital 020/2020 - Ia SR, que tem
por objeto o fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas destinados ao atendimento de
diversos municípios e comunidades rurais no âmbito da área de atuação da Ia Superintendência
Regional da Codevasf- estado de Minas Gerais, no valor global de R$ 36.801.319,75 (trinta e seis
milhões, oitocentos e um mil, trezentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos).

II - Adjudicar o fornecimento dos itens e autorizar a Ia Superintendência Regional
da Codevasf formalizar as Atas de Registro de Preços e contratar as empresas vencedoras do
certame, conforme a seguir:

- CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. CNPJ: 01.844.555/0023-98. para o item 1 - Trator agrícola
75 Cv. pelo valor unitário de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e valor total de R$ 23.300.000,00
(vinte e três milhões e trezentos mil reais);

- M.A.S MAQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI, CNPJ: 28.688.153/0001-92. para o item 2 (COTA -
Exclusivo para ME e EPP) - Trator agrícola 75 Cv, pelo valor unitário de R$ 108.990,00 (cento e
oito mil, novecentos e noventa reais) e valor total de R$ 108.990,00 (cento e oito mil, novecentos e
noventa reais);

- TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS, CNPJ:
01.563.351/0001-73, para o item 3 - Trator agrícola 95 Cv, pelo valor unitário de R$ 117.998.00
(cento e dezessete mil e novecentos e noventa e oito reais) e valor total de R$ 589.990.00
(quinhentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa reais), item 21 - Grade Niveladora
hidráulica de controle remoto, pelo valor unitário de R$ 17.373.90 (dezessete mil e trezentos e/








